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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

@SERIE@

Histórico de Revisões

 

Data Versão Descrição Autor
30/03/2023 1.0 Primeira versão do documento Diógenes Nunes

       
       
       

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

 

INTRODUÇÃO

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 2019, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o
recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de TIC. Este documento deverá ser elaborado pela Área Requisitante da solução,
no caso, a Coordenadoria de Infraestrutura.

 

Referência: Art. 10 da IN SGD/ME nº 01/2019.

 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação da solução de Comunicação de Dados - Emergencial

 

2. DA IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade / Setor / Depto) STI/CIN

Responsável pela Demanda

Nome Telvio Martins de Mello
Cargo Secretário de Tecnologia da Informação
Lotação STI
E-mail telvio.mello@antaq.gov.br
Telefone (61) 2029-6605
Matrícula 1425456

 

 

3. DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Da relação dos integrantes técnicos e requisitante da contratação

Indicação do Integrante Requisitante (Art. 10, IV)

Nome Telvio Martins de Mello
Cargo Secretário de Tecnologia da Informação
Lotação STI
E-mail telvio.mello@antaq.gov.br
Telefone (61) 2029-6605
Matrícula 1425456

Indicação do Integrante Técnico (Art. 10, § 1º)

Nome Belmiro da Graça Soares
Cargo Coordenador de Infraestrutura
Lotação STI/CIN
Telefone (61) 2029-6618
Matrícula 1831676

 

 

4. DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
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Por este instrumento declaro ter ciência das competências definidas na Instrução Normativa nº 1 de 04 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de
Governo Digital do Ministério da Economia, bem como da minha indicação para exercer o papel de integrante na equipe que irá efetuar o
Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Brasília, 31 de março de 2023

 

_______________________________________

Telvio Martins de Mello

Integrante Requisitante 

_______________________________________

Belmiro da Graça Soares

Integrante Técnico

 

 

5. DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

Do alinhamento ao Planejamento Estratégico 2021-2024
ID Objetivo Estratégico
O9 Objetivo 9 - Intensificar o uso de soluções tecnológicas na gestão processual. (Plano Estratégico 2021-2024 da ANTAQ)

O16 Objetivo 16 - Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação. (Estratégia de Governança Digital 2020-2022)

 

Do alinhamento às metas e ações do PDTIC 2022-2024
ID Necessidade de TIC ID Metas ID Ações

N1

Provimento, manutenção e atualização
da infraestrutura de processamento de
dados, conectividade, segurança de rede
e parque de equipamentos

M2  Prover soluções de conectividade.

A10 Prover soluções de comunicação de
rede de dados

A11 Prover soluções de comunicação
multisserviço

A12 Prover serviço de comunicação
unificada

 

Do alinhamento ao PAC 2022
Item Descrição

26/2022 Contratação de serviços de telecomunicações (Internet, SDWAN, MPLS) para a Antaq

 

6. DA MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A Agência Nacional de Transporte Aquaviário tem por missão assegurar à sociedade a adequada prestação de serviços de transporte aquaviário e de
exploração da infraestrutura portuária e hidroviária.

Para atingir seus objetivos institucionais, a ANTAQ conta com representações em quase todos os entes da federação. Sua estrutura compreende, as
Gerências Regionais, Unidades Regionais e Postos Avançados.

Para interligar suas unidades remotas, a Agência conta, atualmente, com o CONT-SAF-ANTAQ/Nº 08/2017 (SEI nº 0271966) que compreende uma
solução integrada de rede de comunicações de dados com capacidade para transportar pacotes de dados, voz e vídeo. Essa rede permite o acesso dos
usuários de todas as unidades, aos sistemas e serviços corporativos providos pela ANTAQ.

O contrato CONT-SAF-ANTAQ/Nº 08/2017 (SEI nº 0271966) expirará em 18 de maio de 2023 e, por se tratar de serviço indispensável para
ANTAQ, a Secretaria de Tecnologia da Informações - STI iniciou o processo 50300.022166/2022-94 e elaborou todos os artefatos necessários para a
contratação de uma nova Solução de Comunicação de Dados.

Ocorre que, conforme já externado no Despacho CIN 1878960, surgiram alguns entraves para o prosseguimento célere do processo
50300.022166/2022-94, tais como:

A não publicação dos modelos de contratações de TIC de acordo com a IN SGD/ME nº 94/2022 e lei nº 14.133/2021, conforme a imagem
abaixo:
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E o teor do Ofício Circular n. 00001/2023/COORD/ETRLIC/PGF/AGU (SEI nº 1878951) de 21 de março de 2023, bem como o e-mail (SEI
nº 1878957);

Com isso, a STI inicia o presente processo, nos moldes da lei nº 8.666/93 e  IN SGD/ME nº 01/2019, com vistas à realização de contratação
emergencial por dispensa de licitação, mais célere, para manter a continuidade do serviço de comunicação de dados na Agência enquanto a nova
solução não esteja contratada e implantada em perfeito funcionamento.

7. DOS RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Garantir a continuidade do negócio.
Garantir a segurança, a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, informações e sistemas da ANTAQ.
Garantir o baixo risco de descontinuidade dos serviços de comunicação utilizados pela ANTAQ.
Manter infraestrutura adequada às necessidades da ANTAQ.

 

8. DA APROVAÇÃO E ENCAMINHAMENTO PELA GERENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Em conformidade com o Art. 10, §1º, da Instrução Normativa nº 1 de 04 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, e considerando o Art. 32, inciso X  da Resolução nº 3.585-ANTAQ, de 18 de agosto de 2014, a Secretaria de Tecnologia da Informação
informa o alinhamento com o Plano de Contratação Anual e o PDTIC e indica, conforme a tabela acima,  o Integrante Técnico para composição da
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Neste sentido, aprovo o prosseguimento do planejamento da contratação de que trata este documento.

 

 

Encaminhe-se à Superintendência de Administração e Finanças que deverá:

I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;

II. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação, quando da continuidade da contratação; e

III. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme exposto no inciso IV do art. 2º, e inciso III do §2º do art. 10 da referida Instrução
Normativa.

 
 

Brasília, 31 de março de 2023.
 

_________________________________________
Telvio Martins de Mello

Secretário de Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por Belmiro da Graça Soares, Coordenador de Infraestrutura, em 31/03/2023, às 11:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Telvio Martins de Mello, Secretário de Tecnologia da Informação, em 31/03/2023, às 11:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador 1885886 e o código CRC
5B43A87C.

Referência: Processo nº 50300.005153/2023-31 SEI nº 1885886


